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Piso Salarial (Seicon-DF) Apartamentos Comercial Casas

Office-Boy/Contínuo 1.618,00 1.657,43 1.690,00

Faxineiro 1.618,00 1.657,43 1.690,00

Trab.Serv.Gerais 1.618,00 1.756,67 1.690,00

Jardineiro 1.618,00 1.756,67 1.690,00

Porteiro (Diurno e Noturno) 1.713,76 2.088,24 1.906,29

Garagista (Diurno e Noturno) 1.647,88 2.088,24 ------

Zelador 1.737,52 2.088,24 1.739,52

Aux.de Escritório/Administração 2.082,61 2.202,99 2.101,43

Vigia ------ 2.088,24 1.906,29

Encarregado 2.085,62 2.661,65 2.138,59

Vale Alimentação 1.020,00
Mensal

49,00 
Dia

Trabalhado

49,00 
Dia

Trabalhado

Piso Salarial Terceirização

Agente de Portaria 1.900,20

Auxiliar Administrativo 1.802,16

Auxiliar de Serviços Gerais 1.743,69

Encarregado de Limpeza 3.383,50

Encarregado Geral 4.220,33

Garagista 1.900,20

Jardineiro 2.547,37

Office-Boy/Contínuo 1.743,69

Zelador 1.900,20

Vale Alimentação
44,30

Dia
Trabalhado

Base de Cálculo Aliquota Salário-Família
De 0,00 até 1.621,00 7,5% Valor da cota de Salário-Família                 67,54

Remuneração até                                    1.989,38De 1.621,01 até 2.902,84 9%
De 2.902,85 até 4.354,27 12%
De 4.354,28 até 8.475,55 14%

Salário Mínimo
Teto Máximo 8.475,55 Valor do Salário Mínimo 1.621,00

Salário Mínimo para 2026 R$ 1.621,00

Base de Cálculo Aliquota Deduzir
De 0,00 até 2.428,80 0,00% 0,00
De 2.428,81 até 2.826,65 7,50% 182,16
De 2.826,66 até 3.751,05 15,00% 394,16
De 3.751,06 até 4.664,68 22,50% 675,49
Acima de 4.664,68 27,50% 908,73

Validade: 31/12/2025

Agenda do Síndico
Calendário de Obrigações Mensais

Índice de Custos Condominiais 
Mês: Dezembro/24
Índice Base Dez/01 - 100,000

Sindiserviços-DF - 2025

Tabela do INSS - 2026

Tabela do IRRF - 05/2025

Seicon-DF - 2025

Impostos Vencimento 
Mensal

Vencimento 
Anual

Salários 5 ------
FGTS 18 ------
INSS / IRRF 18 ------
PIS 18 ------
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LGPD NO CONDOMÍNIO: 
O QUE MUDA NA 

PRÁTICA E ONDE OS 
SÍNDICOS MAIS ERRAM

Assembleia Sem Drama
LGPD no Dia a Dia

ASSEMBLEIAS SOB RISCO: 
DECISÕES PODEM SER ANULADAS 
E SÍNDICO PODE RESPONDER POR 

FALHAS NO PROCESSO

As assembleias conti-
nuam sendo o espa-
ço oficial de decisões 

do condomínio. Mas, na 
prática, elas se tornaram 
uma das maiores fontes 
de desgaste e judicializa-
ção. Basta uma convoca-
ção mal feita, uma pauta 
confusa ou uma ata mal 
redigida para que delibe-
rações importantes sejam 
contestadas.
	 O aumento de dispu-
tas internas tem provoca-
do assembleias com clima 
de “disputa política”: gru-
pos organizados, discus-
sões intensas, acusações 
e até tentativas de mani-
pulação. Em meio a isso, 
muitos síndicos tentam 
conduzir com base no im-
proviso, e acabam crian-
do brechas legais.
	 A prevenção começa 
na convocação. Ela pre-
cisa seguir exatamente o 
que a convenção exige: 
prazos, forma de comu-
nicação, detalhamento da 
pauta e critérios de quó-
rum. Quando o edital é 
genérico ou mal redigido, 
o risco de nulidade cresce.
	 Outro ponto crítico 
é a preparação. Assem-
bleias bem conduzidas se 
constroem antes do dia 

da reunião. Orçamentos, 
documentos, relatórios e 
comparativos devem ser 
enviados com antecedên-
cia. Um morador que en-
tende o assunto antes da 
assembleia tende a parti-
cipar com mais racionali-
dade.
	 Durante a reunião, o 
síndico deve agir como 
presidente: com firmeza, 
neutralidade e regra de 
fala. Assembleias não po-
dem ser “debates emocio-
nais”. Elas são deliberati-
vas e devem ocorrer com 
ordem. Limitar interrup-
ções e manter tempo de 
fala não é autoritarismo; 
é condução.
	 No caso de assem-
bleias virtuais, a atenção 
deve ser redobrada. O 

sistema precisa registrar 
presença, controlar quó-
rum, permitir votação au-
ditável e gerar relatórios. 
Sem isso, o condomínio 
pode perder a validade do 
resultado.
	 Por fim, a ata é o do-
cumento mais importante 
da assembleia. Ela deve 
ser objetiva e registrar 
com exatidão: votos, quó-
rum, decisões, valores e 
encaminhamentos. Ata é 
prova, não narrativa.
	 Em tempos de con-
flitos, assembleia virou 
campo minado. E o síndi-
co que não adota método 
pode sair com a decisão 
anulada — e ainda res-
ponder por falhas formais.

Fonte: Da Redação

A Lei Geral de Pro-
teção de Dados 
já impacta con-

domínios, mesmo que 
muitos ainda tratem o 
tema como algo distan-
te. Isso acontece porque 
o condomínio coleta e 
armazena informações 
diariamente: dados de 
moradores, visitantes, 
funcionários, placas de 
veículos, imagens e re-
gistros eletrônicos.
	 O risco não está 
apenas em vazamen-
tos. O risco também 
está no uso indevido, 
na exposição pública e 
na falta de controle so-
bre quem acessa dados 
e por qual motivo.
	 Os erros mais co-
muns aparecem quan-
do inadimplentes são 
expostos em murais, 
quando imagens de 
câmeras circulam em 
grupos de WhatsApp e 
quando empresas de 

portaria remota operam 
sem contratos claros de 
responsabilidade e pro-
teção.
	 O condomínio deve 
limitar o acesso às ima-
gens e definir regras in-
ternas para solicitação 
e compartilhamento. 
Também precisa forma-
lizar contratos com pres-
tadores que lidam com 
dados, garantindo obri-
gações de segurança e 
confidencialidade.
	 Síndicos não preci-
sam virar especialistas 
em LGPD, mas preci-
sam entender o básico: 
dados são responsabili-
dade do condomínio, e 
a gestão responde por 
falhas.
	 Na prática, quem se 
antecipa evita proble-
mas, processos e indeni-
zações. LGPD não é bu-
rocracia: é prevenção.

Fonte: Da Redação
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PRESTADORES 
TERCEIRIZADOS: COMO 

REDUZIR RISCOS 
TRABALHISTAS E EVITAR 

QUE O CONDOMÍNIO VIRE 
“EMPREGADOR OCULTO”

Com Dr. Condomínio – Especialista em Gestão Condominial 
e Diretor Executivo da JR Office Assessoria Condominial 
em Brasília-DF

No condomínio, quase tudo vira “urgente”: obra, multa, inadim-
plência, portaria, prestação de contas. E é justamente nessa pres-
sa que nascem os erros que custam caro — em dinheiro, em 
desgaste e, às vezes, em processo. Nesta coluna, o Dr. Condo-
mínio responde dúvidas reais (com nomes e estados diferentes) 
para ajudar você a tomar decisões com mais segurança e menos 
improviso.

1) “Assembleia pode multar sem dar direito de defesa?”

Pergunta – Roberto Silva, morador em Recife (PE):

Dr. Condomínio, fui multado por barulho e não fui ouvi-
do antes. Isso é válido?

Dr. Condomínio responde: Roberto, a multa pode até ser apli-
cada, mas o procedimento deve respeitar o princípio do contradi-
tório. O ideal é que o condomínio notifique o morador e permita 
explicação antes da penalidade definitiva. Multas aplicadas de 
forma arbitrária ou sem registro podem ser questionadas judicial-
mente e acabar anuladas

2) “Condomínio pode proibir aluguel por temporada?”

Pergunta – Elisa Montenegro, síndica em Florianópolis 
(SC):

Dr. Condomínio, estamos tendo muitos problemas com 
locação por temporada. Podemos proibir totalmente?

Resposta – Dr. Condomínio:

Dr. Condomínio responde: Elisa, o condomínio pode restringir 
e regulamentar, desde que isso esteja previsto na convenção ou 
aprovado em assembleia com o quórum adequado. A jurispru-
dência tem reconhecido que, se a atividade estiver desvirtuando o 
uso residencial e prejudicando a segurança e convivência, o con-
domínio pode impor regras severas. O caminho é documentar 
ocorrências, aprovar norma interna e garantir fiscalização.

Tem uma dúvida para o Dr. Condomínio?

Envie sua pergunta para o email folhadosindico@gmail.com 
e ela pode ser respondida na próxima edição!

Gestão de Pessoas 

A terceirização é 
uma solução co-
mum para porta-

ria, limpeza, manuten-
ção e segurança. Mas 
ela também é uma das 
maiores fontes de ris-
co trabalhista quando 
o condomínio não tem 
controle sobre contratos 
e documentação.
	 Muitos síndicos 
acreditam que “se é ter-
ceirizado, o problema 
não é meu”. Só que, na 
prática, a Justiça fre-
quentemente reconhe-
ce responsabilidade do 
condomínio em casos 
de irregularidade, prin-
cipalmente quando há 
inadimplência trabalhis-
ta da empresa.
	 O risco cresce quan-
do o condomínio: per-
mite jornadas abusivas, 
não fiscaliza pagamento 
de salários, aceita fun-
cionários sem registro 
ou faz “ordens diretas” 
como se fosse chefe do 
terceirizado. Isso pode 
caracterizar vínculo indi-
reto, além de fortalecer 

ações judiciais.
	 A prevenção come-
ça com a escolha da 
empresa. É necessário 
exigir certidões, com-
provação de regularida-
de e um contrato bem 
elaborado. E o condo-
mínio precisa fiscalizar 
mensalmente: folha de 
pagamento, FGTS, INSS 
e comprovantes de qui-
tação.
	 Outra medida im-
portante é a forma de 
comando. O síndico 
deve cobrar o serviço 
da empresa — e não 
comandar o funcioná-
rio. Quem orienta dire-
tamente o trabalhador 
é o encarregado da ter-
ceirizada.
	 Terceirização não é 
desculpa para relaxar. 
É, na verdade, motivo 
para reforçar controle. 
Porque quando a ter-
ceirizada falha, o con-
domínio costuma ser 
chamado para pagar a 
conta.

Fonte: Da Redação

http://www.jrofficeimobiliaria.com.br
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CONFLITOS NO CONDOMÍNIO CRESCEM E 
SÍNDICO VIRA ALVO: COMO AGIR SEM PERDER O 

CONTROLE (NEM O RESPALDO JURÍDICO)

Minuto da Administração

Os desentendimen-
tos entre morado-
res viraram rotina 

em muitos condomínios 
brasileiros. Reclamações 
por barulho, uso de áreas 
comuns, pets, vagas e re-
formas internas estão en-
tre os campeões. O pro-
blema é que, em meio ao 
estresse coletivo, o síndico 
é frequentemente empur-
rado para o centro da dis-
puta e, sem perceber, pas-
sa a ser visto como parte 
do conflito.
	 Quando o gestor res-
ponde no impulso, dá opi-
nião ou tenta “resolver no 
grito”, o condomínio dei-
xa de ter administração 
e passa a ter torcida. E o 
resultado costuma ser o 
mesmo: desgaste emocio-
nal, ameaça, assembleia 

inflamável e, em casos ex-
tremos, judicialização.
	 A condução correta 
começa com uma regra 
básica: síndico não é juiz, 
é gestor. Isso significa que 
ele não decide com base 
em simpatias, mas com 
base em normas e provas. 
Uma reclamação verbal 

pode ser o início de um 
processo caro se não hou-
ver registro e procedimen-
to.
	 O primeiro passo é 
transformar conflitos em 
processos internos. Todo 
condomínio precisa de 
um protocolo claro: como 
denunciar, como investi-

gar, como advertir e como 
multar. Sem isso, cada re-
clamação vira improviso. 
E improviso gera injustiça 
— real ou percebida.
	 Outro ponto crítico é a 
documentação. O síndico 
que registra se protege. O 
que não está formalizado 
vira “palavra contra pala-
vra”. Imagens, relatos do 
zelador, registros de por-
taria e notificações por es-
crito dão sustentação ao 
que será cobrado depois.
A forma de comunicação 
também pesa. A lingua-
gem deve ser neutra e ob-
jetiva. O síndico não pode 
humilhar, ironizar ou acu-
sar. Ainda que o morador 
esteja errado, o tom pode 
transformar uma simples 
advertência em acusação 
de perseguição.

	 Quando o conflito en-
volve ameaça, violência 
ou perseguição, o caso 
deixa de ser “assunto de 
condomínio”. Nessa situ-
ação, o caminho correto 
é boletim de ocorrência, 
orientação jurídica e me-
didas que garantam se-
gurança aos envolvidos. 
Condomínio não pode 
encobrir situações graves 
para “evitar escândalo”.
	 O fato é que o síndico 
moderno precisa adminis-
trar conflitos como admi-
nistra contratos: com mé-
todo, registro e prudência. 
Não se trata de ser duro, 
mas de ser técnico. E, nos 
dias atuais, técnica é a 
maior forma de proteção.

Fonte: Da Redação

http://www.b2bservicos.com
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PORTARIA REMOTA: 
ECONOMIA OU RISCO? O 
QUE SÍNDICOS PRECISAM 

AVALIAR ANTES DE 
TROCAR O MODELO

Roteiro do Síndico Portaria Eficiente

GOLPES E FRAUDES EM 
CONDOMÍNIOS: COMO O 

SÍNDICO PODE EVITAR PREJUÍZO 
E RESPONSABILIZAÇÃO

A portaria remota 
se espalhou pelo 
país como solução 

para redução de custos. 
Em muitos condomínios, 
o modelo trouxe econo-
mia e melhor controle. 
Mas, em outros, virou 
sinônimo de falhas, ten-
tativas de invasão e con-
flitos com moradores.
	 A tecnologia é efi-
ciente quando há estru-
tura: câmeras bem po-
sicionadas, iluminação 
correta, redundância 
de internet e energia, e 
regras rígidas de aces-
so. O erro é pensar que 
basta instalar equipa-
mentos e pronto.
	 A maior vulnerabi-
lidade, na maioria dos 
casos, não é o sistema. É 
o comportamento. Mo-

radores abrindo portas 
por pressa, permitindo 
entrada sem confirma-
ção ou compartilhando 
senhas anulam toda a 
eficiência da portaria re-
mota.
	 O síndico também 
precisa avaliar contrato. 
É essencial exigir SLA, 
plano de contingência 
e auditoria de acessos. 
Sem isso, o condomí-
nio economiza na folha, 
mas paga caro na inse-
gurança.
	 Portaria remota é 
ferramenta — não mila-
gre. E só funciona bem 
quando tecnologia e 
comportamento cami-
nham juntos.

Fonte: Da Redação

Golpes e fraudes 
em condomínios: 
como o síndico 

pode evitar prejuízo e res-
ponsabilização

	 A rotina condominial 
virou alvo de golpistas. 
Falsos boletos, e-mails de 
cobrança simulados, su-
postas ordens de compra 
e até golpes envolvendo 
fornecedores têm se mul-
tiplicado em condomínios 
de todo o país. E quando 
o prejuízo ocorre, a per-
gunta surge imediatamen-
te: quem autorizou?

	 Síndicos e administra-
doras precisam adotar um 
ponto de partida: condo-
mínio é ambiente de risco 
financeiro, porque movi-
menta dinheiro, contratos 
e pagamentos mensais. O 
criminoso sabe disso.

	 Os golpes mais co-
muns envolvem: mudan-
ça falsa de conta bancá-
ria do fornecedor, boletos 
adulterados, pedidos de 
depósito para “urgência” 
e tentativas de se passar 
por moradores ou conse-
lheiros para liberar paga-
mentos.

	 A prevenção começa 
com regras simples. Ne-
nhum pagamento deve 
ser feito sem conferência 
de dados bancários por 
canal oficial e sem vali-
dação de documentação. 
Mudança de conta só com 
confirmação formal. E ur-
gência não pode atrope-
lar controle.

	 Outra medida essen-
cial é a separação de fun-
ções. O síndico não deve 
ser o único responsável 
por liberar pagamentos. 
Sempre que possível, o 
conselho fiscal deve va-

lidar, e a administradora 
deve manter trilha de au-
ditoria.

	 O condomínio tam-
bém deve investir em co-
municação clara: orientar 
moradores sobre golpes 
de boleto e informar ca-
nais oficiais para emissão 
de 2ª via e pagamentos.

	 Fraude não é azar. Na 
maioria das vezes, é falha 
de processo. E condomí-
nio sem processo vira alvo 
fácil.

Fonte: Da Redação

http://www.teclardf.com.br
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| Por Aldo Junior

Diretor da JR Office e da Folha do Síndico

REFORMA TRIBUTÁRIA DEVE PRESSIONAR 
ORÇAMENTO DOS CONDOMÍNIOS E EXIGE 

PLANEJAMENTO CONTÁBIL

A Reforma Tributária 
brasileira, conside-
rada uma das maio-

res mudanças estruturais 
no sistema de arrecadação 
do país, começa a gerar 
reflexos além do setor pro-
dutivo. Especialistas aler-
tam que os condomínios 
residenciais e comerciais 
também deverão sentir os 
impactos, principalmente 
por meio do aumento nos 
custos de serviços terceiri-
zados.
	 A proposta prevê a 
substituição de tributos 
como PIS, Cofins, ICMS, 
ISS e IPI pelo novo mode-
lo de Imposto sobre Valor 
Agregado (IVA) dual, for-
mado pela Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS) 
e pelo Imposto sobre Bens 
e Serviços (IBS), além do 
Imposto Seletivo. Embora 
os condomínios não sejam 
contribuintes diretos desses 
tributos sobre consumo, 
são grandes contratantes 
de serviços — e é nesse 
ponto que surge o impacto 
financeiro.

Setor de serviços pode 
repassar aumento de 

carga tributária

	 Empresas de porta-
ria, limpeza, segurança, 
manutenção, elevadores, 
jardinagem e administra-

ção condominial poderão 
enfrentar mudanças na 
carga tributária efetiva. A 
expectativa é de que par-
te dessas empresas revise 
suas estruturas de custos e 
repasse eventuais aumen-
tos aos contratos vigentes.
	 Como a folha de pa-
gamento — própria ou 
terceirizada — representa 
entre 50% e 70% do or-
çamento da maioria dos 
condomínios, qualquer al-
teração tributária incidente 
sobre o setor de serviços 
tende a refletir diretamente 
na taxa condominial.
	 Para síndicos, o desa-
fio será evitar déficits orça-
mentários e a necessidade 
de rateios extras, espe-
cialmente em um cenário 
econômico ainda sensível 
para muitas famílias.

Período de transição 
amplia incertezas

	 A implementação da 
reforma será gradual. Du-
rante o período de tran-
sição, os tributos atuais 
coexistirão com os novos, 
o que pode gerar comple-
xidade adicional na apura-
ção de impostos e na for-
mação de preços.
Especialistas apontam que 
esse modelo híbrido pode-
rá provocar:
• Dificuldade na precifica-
ção de contratos;
• Pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro;
• Reajustes preventivos 
por parte de fornecedores;
• Insegurança jurídica 
temporária.

	 Para os condomínios, 
isso significa necessidade 

de acompanhamento téc-
nico constante e revisão 
periódica das previsões or-
çamentárias.

Assessoria contábil 
ganha papel 
estratégico

	 Diante desse cenário, a 
assessoria contábil passa a 
desempenhar função estra-
tégica na gestão condomi-
nial. Além da escrituração 
e da prestação de contas, 
o contador assume papel 
relevante na projeção de 
cenários financeiros e na 
análise de impactos tribu-
tários.
	 Entre as principais atri-
buições estão:

• Simulação de impactos 
da nova carga tributária 
no orçamento;

• Avaliação técnica das 
contas;
• Orientação sobre re-
tenções e obrigações fis-
cais;
• Apoio na transparência 
das prestações de contas.

	 A recomendação é 
que os síndicos adotem 
postura preventiva, elabo-
rando previsões orçamen-
tárias mais conservado-
ras e criando margens de 
contingência para absorver 
eventuais aumentos.

Planejamento será 
decisivo

	 Embora a Reforma 
Tributária tenha como ob-
jetivo simplificar o sistema 
nacional, seus reflexos in-
diretos podem pressionar o 
caixa dos condomínios ao 
longo dos próximos anos.
	 A ausência de plane-
jamento pode resultar em 
desequilíbrio financeiro, 
desgaste nas assembleias e 
aumento abrupto das taxas 
condominiais.
	 O momento exige ges-
tão técnica e acompanha-
mento contábil qualificado.
	 Em um cenário de 
mudanças estruturais na 
tributação brasileira, ante-
cipar-se não é apenas pru-
dência — é uma estratégia 
de proteção ao patrimônio 
coletivo.

Mudança no sistema de impostos impactará indiretamente contratos de serviços e poderá 
elevar taxas condominiais nos próximos anos
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SÍNDICO CONFESSA TER 
MATADO CORRETORA E 

REVELA MOTIVO

Síndico em Pauta

Ele disse que agiu sozinho e que, após o crime, colocou o 
corpo na carroceria de sua picape e deixou o condomínio

REFORMAS EM 
UNIDADES: SÍNDICO 

PODE PROIBIR? O QUE 
DIZ A LEI E COMO AGIR 
SEM VIRAR INIMIGO DO 

MORADOR

Reformas em apar-
tamentos são uma 
das maiores causas 

de conflito nos condo-
mínios. Barulho, sujeira, 
risco estrutural e recla-
mações constantes co-
locam o síndico em uma 
posição delicada: per-
mitir sem controle pode 
gerar acidente; proibir 
sem base pode gerar 
processo.
A regra central é clara: o 
síndico não pode proibir 
reformas de forma ge-
nérica, mas pode exigir 
que elas cumpram nor-
mas técnicas e não colo-
quem o prédio em risco. 
A ABNT NBR 16280 es-
tabelece diretrizes para 
reformas, incluindo do-
cumentação, responsa-
bilidade técnica e plano 
de execução.
O que o condomínio 
deve exigir? Depende 
da obra, mas normal-
mente incluem: ART ou 
RRT, memorial descriti-
vo, horário de trabalho, 
identificação da equipe 
e plano de descarte de 

entulho. O síndico não 
deve “avaliar tecnica-
mente” a obra, mas 
deve garantir que a do-
cumentação exista e seja 
analisada por profissio-
nal habilitado, quando 
necessário.
O erro mais comum é 
deixar obras começarem 
apenas com um aviso 
informal. Quando apa-
rece trinca, infiltração 
ou dano, o condomínio 
não tem como provar o 
que foi feito.
Também é importante 
estabelecer regras de 
convivência: horários, 
uso de elevadores, pro-
teção de áreas comuns 
e limpeza. Quando o 
condomínio tem norma 
clara, a chance de con-
flito cai.
Reforma não é proble-
ma. Problema é obra 
sem controle. E síndico 
que controla com pro-
cedimento evita briga e 
protege o prédio.

Fonte: Da Redação

Boas Práticas Condominiais

O síndico Cléber Rosa 
de Oliveira, de 49 
anos, confessou à 

Polícia Civil o assassinato 
da corretora Daiane Alves 
Souza, de 43 anos, desa-
parecida desde 17 de de-
zembro do ano passado 
em Caldas Novas, no sul 
de Goiás.
	 Segundo a investiga-
ção, foi o próprio Cléber 
quem levou os policiais à 
área de mata onde o cor-
po da vítima havia sido 
deixado. No local, os poli-
ciais encontraram o corpo 
em estágio avançado de 
decomposição.
	 Cléber foi preso na 
madrugada desta quarta-
-feira (28/1), investiga-
do por homicídio. O filho 
dele, Maykon Douglas de 
Oliveira, também foi pre-
so, suspeito de participa-
ção no crime.
	 O porteiro do condo-
mínio onde Daiane mora-
va e trabalhava cuidando 
de apartamentos da famí-
lia do síndico foi conduzi-
do coercitivamente para 
prestar esclarecimentos. A 
Polícia Civil apura o grau 
de envolvimento de cada 
pessoa.

	 De acordo com o de-
poimento, Cléber afirmou 
que matou Daiane após 
uma discussão acalorada 
no subsolo do prédio, no 
dia 17 de dezembro de 
2025, data em que a cor-
retora foi vista pela última 
vez.
	 Ele disse que agiu so-
zinho e que, após o crime, 
colocou o corpo na carro-
ceria de sua picape e dei-
xou o condomínio.
	 A versão apresentada 
agora contradiz o primeiro 
depoimento do síndico. Ini-
cialmente, ele afirmou que 
não havia saído do prédio 
naquela noite. No entanto, 
imagens de câmeras de 
segurança já analisadas 
pela polícia mostram Clé-
ber deixando o condomí-
nio por volta das 20h do 
dia do desaparecimento, 
dirigindo o veículo citado.
	 Daiane desapareceu 
após descer ao subsolo 
do edifício para verificar 
uma queda de energia em 
seu apartamento. Câme-
ras registraram a correto-
ra entrando no elevador e 
conversando com o portei-
ro sobre o problema. Em 
seguida, há um intervalo 

de cerca de dois minutos 
nas gravações, justamente 
no momento em que ela 
retorna ao subsolo. Não 
há imagens que mostrem 
a vítima saindo do prédio 
ou voltando para casa.
	 Outro detalhe relevan-
te é que Daiane costumava 
filmar seus deslocamentos 
com o celular e enviar os 
vídeos a uma amiga. Um 
desses registros, feito no 
subsolo, nunca foi entre-
gue.
	 A corretora vestia rou-
pas simples, deixou a porta 
do apartamento destran-
cada e não levou pertences 
pessoais. Ela tinha viagem 
marcada para Uberlândia 
(MG) no período do Natal, 
mas não embarcou nem 
manteve contato com fa-
miliares após aquela ma-
nhã.
	 O caso passou a ser 
tratado como homicídio 
após semanas sem qual-
quer sinal de vida. As pri-
sões ocorreram depois de 
oitivas, análises técnicas 
e cruzamento de dados 
realizados por uma força-
-tarefa da Polícia Civil.

Fonte: Portal Metrópoles

http://atividadevertical.com.br/
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ASSÉDIO MORAL E CONFLITOS ENTRE 
MORADORES DESAFIAM GESTÃO DE 

SÍNDICOS NOS CONDOMÍNIOS

Mediação de Conflitos

Os conflitos entre 
moradores sempre 
fizeram parte da 

rotina condominial. No 
entanto, nos últimos anos, 
síndicos têm enfrentado 
uma escalada de situações 
que ultrapassam o simples 
desentendimento e pas-
sam a configurar assédio 
moral dentro dos prédios.
	 Discussão por baru-
lho, uso de áreas comuns, 
vagas de garagem, ani-
mais de estimação e até 
posicionamentos em gru-
pos de mensagens têm se 
transformado em episó-
dios de ofensas reiteradas, 
constrangimentos públicos 
e perseguições. Em muitos 
casos, a convivência dete-
riorada afeta não apenas 
os envolvidos, mas todo o 
ambiente do condomínio.
	 O assédio moral se 
caracteriza pela repetição 
de condutas abusivas que 
expõem a vítima a situa-
ções humilhantes ou cons-
trangedoras. Embora o 
termo seja mais conhecido 
nas relações de trabalho, 
especialistas destacam que 
ele também pode ocorrer 
nas relações condominiais.
	 Síndicos relatam au-
mento de denúncias envol-
vendo ameaças veladas, 
exposição de moradores 
em murais ou aplicati-
vos internos e campanhas 
difamatórias em assem-
bleias. A facilidade de co-
municação digital ampliou 
o alcance dos conflitos, 
tornando-os mais visí-
veis e, muitas vezes, mais 
agressivos.

Impactos na gestão

	 Para a administração 
do condomínio, o desafio 
é duplo: preservar a boa 
convivência e evitar que a 
omissão gere responsabi-
lidade jurídica. O síndico 
tem o dever legal de zelar 
pela ordem, segurança e 
cumprimento da conven-
ção e do regimento inter-
no.
	 Quando há indícios de 
comportamento antissocial 
ou reiteradamente ofen-
sivo, a legislação permite 
aplicação de advertências 
e multas, inclusive com pe-
nalidades agravadas para 
condutas graves ou repe-
titivas. Em situações extre-
mas, pode-se recorrer ao 
Judiciário para coibir abu-
sos.
	 No entanto, especia-
listas alertam que cada 
caso deve ser analisa-
do com cautela. Medidas 
precipitadas ou sem res-
paldo documental podem 
gerar questionamentos e 
até ações contra o próprio 
condomínio.

Mediação como 
caminho

	 A mediação tem se 
mostrado uma ferramenta 
eficaz para reduzir con-
flitos antes que se tornem 
disputas judiciais. Reuniões 
conduzidas com imparcia-
lidade, registro formal das 
ocorrências e comunica-

ção transparente ajudam 
a estabelecer limites e re-
construir o diálogo.
	 Além disso, campa-
nhas internas de conscien-
tização sobre convivência, 
respeito e uso adequado 
dos canais de comunica-
ção contribuem para pre-
venir desgastes.

Ambiente saudável 
é responsabilidade 

coletiva

	 O condomínio é um 
espaço de convivência co-
letiva, onde direitos indi-
viduais encontram limites 
na coletividade. Quando 
conflitos se transformam 

em assédio, toda a comu-
nidade é impactada.
	 Para especialistas, a 
gestão moderna exige 
preparo emocional, co-
nhecimento jurídico e pos-
tura equilibrada. Ignorar 
situações de assédio pode 
agravar o problema; agir 
sem critério também.
Mais do que aplicar mul-
tas, o papel do síndico é 
promover um ambiente 
seguro, respeitoso e har-
monioso. Em tempos de 
convivência cada vez mais 
intensa, gerir pessoas 
tornou-se tão importante 
quanto administrar núme-
ros.
Fonte: Da Redação

Casos de ofensas, perseguições e desentendimentos recorrentes aumentam e 
exigem postura firme da administração condominial

http://www.charlesguedespericias.com.br
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http://www.solloservicos.com.br
https://www.geconcondominios.com.br/franquia-brasilia
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INADIMPLÊNCIA EM ALTA: COMO RECUPERAR RECEITA SEM 
TRANSFORMAR O CONDOMÍNIO EM CAMPO DE BATALHA

MANUTENÇÃO NEGLIGENCIADA É O CAMINHO 
MAIS CURTO PARA PROCESSO: POR QUE 

SÍNDICOS ESTÃO SENDO RESPONSABILIZADOS

Bastidores da Gestão

A inadimplência vol-
tou a crescer e se 
tornou uma das 

maiores preocupações 
dos síndicos. O aumen-
to dos custos de serviços, 
reajustes em contratos, 
contas de água e energia 
mais caras e a oscilação 
econômica apertaram os 
caixas condominiais. Em 
paralelo, muitos morado-
res passaram a atrasar 
contribuições e isso im-
pacta diretamente a ma-
nutenção e a segurança.
O que muitos não perce-
bem é que inadimplên-
cia não é apenas um 
problema financeiro. Ela 
também é um problema 
social. Ela alimenta dispu-
tas em assembleias, gera 
acusações de “relaxamen-
to” e coloca o síndico sob 
pressão constante.
Para enfrentar esse cená-
rio, o condomínio precisa 

abandonar a cobrança 
por emoção e adotar co-
brança por estratégia. O 
primeiro passo é mape-
ar o problema: quantos 
inadimplentes existem, 
qual o valor total, qual o 
comportamento (reinci-
dente ou pontual) e em 
que fase está cada débito.
Com esses dados, é pos-
sível construir uma polí-

Problemas como infil-
trações, quedas em 
áreas comuns, panes 

em elevadores e acidentes 
elétricos não são apenas 
incidentes do cotidiano. 
Eles têm se tornado motivo 
de processos e indeniza-
ções que atingem direta-
mente o condomínio — e, 
em alguns casos, o próprio 
síndico.
	 O cenário é simples: 
quando um acidente ocor-
re, a Justiça costuma per-
guntar primeiro se havia 
manutenção preventiva 
e se a gestão agiu diante 
dos sinais. Se a resposta 
for “não”, a responsabili-
dade aparece.
	 O que mais pesa con-
tra um condomínio é a 
falta de planejamento. 
Muitos ainda trabalham 
no improviso: só chamam 

tica de negociação que 
seja justa e padronizada. 
Renegociar não significa 
“passar a mão na cabe-
ça”; significa recuperar re-
ceita com planejamento. 
O importante é que tudo 
seja formalizado: prazo, 
entrada, limite de parce-
las e cláusula de quebra 
de acordo.
Ao mesmo tempo, a co-

brança deve seguir uma 
progressão clara. Nor-
malmente, funciona bem 
quando há três etapas: 
tentativa amigável com 
orientação, notificação 
formal e, por fim, encami-
nhamento jurídico. O erro 
é deixar o problema se 
arrastar por medo de des-
gaste. Quando o síndico 
demora, a dívida cresce e 
a resistência aumenta.

O condomínio precisa co-
municar com transparên-
cia o impacto coletivo da 
inadimplência. Quando 
alguém atrasa, todos pa-
gam: ou aumenta a taxa, 
ou reduz serviços, ou pos-
terga obras. Mostrar essa 
realidade com números 
ajuda a reduzir o discurso 
de “perseguição”.
A cobrança judicial, quan-
do necessária, deve ser 
tratada como ferramenta 
de gestão. Não é vingan-
ça. É obrigação do síndico 
proteger o caixa condomi-
nial.
No fim, o recado é claro: 
inadimplência não se re-
solve com gritaria. Se re-
solve com política, proce-
dimento e comunicação. 
E o síndico que age cedo 
evita que o condomínio 
pague caro depois.

Fonte: Da Redação

técnico quando o elevador 
para, quando a infiltração 
já virou mofo ou quando a 
rede elétrica já apresenta 
risco. Esse modelo é antigo 
e custoso.
	 Síndico não precisa 
saber executar serviço téc-
nico. Mas precisa ter ges-
tão preventiva. O caminho 

recomendado hoje é um 
plano anual de manu-
tenção com cronograma, 
inspeções e registros. Itens 
como elevadores, SPDA, 
bombas, gás, instalações 
elétricas e estruturas de-
vem ter revisões documen-
tadas.
	 Outro erro comum é 

contratar empresas ape-
nas pelo menor preço, 
sem verificar regularidade 
e capacidade. Em caso de 
falha, o condomínio pode 
responder por negligência, 
especialmente quando a 
empresa não tem contrato 
formal, nota fiscal ou rela-
tórios técnicos.

O síndico também precisa 
compreender que a maior 
proteção é o registro. Re-
latório de visita técnica, fo-
tos, e-mails, orçamentos, 
contrato e ordem de servi-
ço são provas. O que não 
está documentado, não 
existiu.
	 A manutenção preven-
tiva custa, mas custa muito 
menos do que uma inde-
nização e menos ainda 
do que a perda de credi-
bilidade do síndico. Hoje, 
em muitos condomínios, o 
maior “inimigo” do gestor 
não é o morador difícil, e 
sim a falta de rotina técni-
ca.
	 Síndico que atua com 
prevenção não é perfec-
cionista. É responsável — e 
se blinda diante do risco.

Fonte: Da Redação
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